
D E C R E T O    N.º  085 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 2006.

 Declara de utilidade pública, para fins de expropriação, áreas que especificam.

 ELIANA DOS SANTOS SILVA, Prefeita do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais, e de conformidade com o art. 5º, XVIII, da LOM, c/c o art. 2º e 5º, letra “m”, do Decreto Lei
n.º 3365, de 21 de junho de 1941 e suas posteriores modificações,

 D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser adquirida pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
RIBEIRÃO GRANDE, mediante desapropriação amigável ou judicial, parte de áreas localizadas no centro, neste
Município, cujas descrições constam do processo administrativo n.º 299/06, seguintes:

-imóvel localizado à rua Joaquim Amantino Ferreira, 200 – Quadra 001, Lote 0037, Loteamento 2, Centro, de
Propriedade do Sr. Edelazaro Benedito Arruda.

 Art. 2º - O imóvel descrito  no artigo anterior destina-se a realinhamento e ampliação da ponte dos Nunes e
locação de 01 parada de ônibus.

 Art. 3º - Havendo concordância sobre o valor encontrado em avaliação que as expropriações ocorram
amigavelmente, mediante escritura pública.

 Art. 4º - Inexistindo acordo quanto ao valor encontrado em avaliação e a forma de pagamento, que se proceda
as expropriações judiciais, alegando-se urgência, para fins de que trata o art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365/41.

 Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete da Prefeita, 20 de  dezembro de 2006.

     
      ELIANA DOS SANTOS SILVA
              Prefeita Municipal 
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